
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES 

PROJETO DE LEI N° 318/2015 

"Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2016 e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais submete à apreciação do Poder Legislativo Municipal o 
seguinte 

Projeto de Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°- O Orçamento do Município de Morretes, relativo ao exercício de 2016 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da 
presente Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 165 § 2° da Constituição Federal e 
Lei Complementar n.0 101/2000 de 04/05/2000, e suas alterações, compreendendo: 

I - as prioridades da Administração Municipal; 
11 - a estrutura e organização dos orçamentos; 
111- as diretrizes gerais para elaboração e execução do orçamento do Município 
e suas alterações; 
IV- as disposições relativas à dívida pública municipal; 
V- as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VIl - as disposições gerais. 

CAPÍTULO I 

AS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° São prioridades da Administração Municipal: 

I - incrementar a capacidade de arrecadação do Município e otimizar o uso dos recursos 
públicos, buscando acréscimo nos investimentos para atender às necessidades 
essenciais da população; 
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